
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.754.769 - ES (2018/0181727-0)
  
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : ARLENE DA SILVA PINTO 
ADVOGADO : DERMEVAL CÉSAR RIBEIRO  - ES009734 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª 

Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região no julgamento de 

apelação e remessa necessária, assim ementado (fl. 166e):

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA - DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO - SEGURADO ESPECIAL - COMPROVAÇÃO 
DE ATIVIDADE RURAL - COMPANHEIRA - QUALIDADE DE 
DEPENDENTE - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 
JUSTIÇA FEDERAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
SISTEMÁTICA DO NOVO CPC.
I - O segurado deveria ter sido aposentado por invalidez ou estar em gozo 
de auxílio - doença, donde se conclui que o benefício de amparo social a 
pessoa portadora de deficiência foi concedido equivocadamente pelo 
INSS e que ele detinha a qualidade de segurado quando do óbito. 
Registre-se, ainda, que o beneficio foi indeferido administrativamente sob 
a alegação de falta de qualidade de dependente da autora, e não de 
segurado do falecido.
II - Cumpridos os requisitos legais, a autora tem direito à pensão, na 
qualidade de companheira, desde a data do requerimento administrativo, 
nos termos do art. 74, II, da Lei n° 8.213/91.
III - Correção monetária e juros de mora segundo critérios do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
IV - Acórdão ilíquido. Fixação da verba honorária. quando da liquidação 
do julgado (art. 85, § 4°, II, do Novo Código de Processo Civil), 
observada a Súmula 111 do STJ.
V - Apelação e remessa necessária parcialmente providas.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 177/184e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:
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I. Arts. 14, 1.045, 1.046, 496, 1.008 e 1.013 do Código de Processo 

Civil – uma vez fixada a verba nos termos do estatuto processual 

anterior, ainda que houvesse recurso voluntário, sua adequação ao 

NCPC está vedada, consoante entendimento do STJ ao orientar 

sobre a questão do direito intertemporal referente à aplicação do 

Novo Código de Processo Civil. O Tribunal proferiu decisão 

prejudicial à autarquia, única recorrente, incorrendo em reformatio 

in peius vedada pelo sistema processual brasileiro. Violou-se o 

princípio da não reformatio in peius, segundo o qual o recurso 

jamais pode servir para piorar a situação daquele que recorreu, 

lembrando-se que, igualmente, na análise do duplo grau 

obrigatório (art. 496, inciso, I do CPC) é vedado o agravamento à 

condenação imposta à Fazenda Pública como cristalizado na 

Súmula n. 45 do STJ; e

II. Art. 1.022 do Código de Processo Civil – ante a letra dos arts. 

496, I; 1008 e 1013 do CPC, não é possível o agravamento da 

condenação da Fazenda Pública, única recorrente, em evidente 

reformatio in pejus vedada pelo sistema processual brasileiro. Não 

é possível a aplicação do novel CPC no que tange aos honorários 

advocatícios aos recursos interpostos antes da vigência de tal lei.

Sem contrarrazões (fl. 198e), o recurso foi admitido (fls. 206/208e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 
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da decisão recorrida.

O Recorrente sustenta a existência de omissões no acórdão recorrido, não 

sanadas no julgamento dos embargos de declaração, porquanto não se manifestou sobre a 

reformatio in pejus diante do agravamento da condenação à Fazenda Pública, sem que a 

parte autora tivesse recorrido nesse sentido. Também não se pronunciou sobre a 

impossibilidade de aplicar o novel CPC, no que tange aos honorários advocatícios, aos 

recursos interpostos antes da vigência de tal lei.

Ao prolatar o acórdão mediante o qual os embargos de declaração foram 

analisados, o tribunal de origem enfrentou a controvérsia no sentido de que não restou 

caracterizada a reformatio in pejus e de que as normas relativas a honorários advocatícios 

devem ser aplicadas aos processos pendentes de julgamento em primeiro grau de 

jurisdição (fl. 181e): 

Como relatado, o embargante sustenta que o julgado majorou a 
condenação em honorários advocatícios, sem que houvesse recurso da 
parte contrária com este pedido.
Não houve reformatio in pejus em relação aos honorários advocatícios, 
mas apenas aplicação das novas regras do Código de Processo Civil de 
2015. Confira-se:

No presente caso, o acórdão é ilíquido, assim, a fixação da 
verba honorária deve se dar quando da liquidação do 
julgado, de acordo com o art. 85, § 4°, II, do Código de 
Processo Civil de 2015, observada a Súmula n° 111 do 
STJ.

Ademais, ao considerar que "somente nos recursos interpostos contra 
decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o 
arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 
85, parágrafo 11, do novo CPC", o Enunciado Administrativo número 7 
do STJ confere interpretação, a contrario sensu, de que o restante da 
norma do mencionado artigo é aplicável de imediato para decisões 
anteriores à data indicada.
Ressalto que VI Fórum Permanente de Processualista Civis deu ao artigo 
85 a seguinte interpretação: "as normas relativas aos honorários 
advocatícios devem ser aplicadas imediatamente aos processos pendentes 
de julgamento em primeiro grau de jurisdição". Por conseguinte, pode-se 
aferir que o mesmo entendimento se aplica no âmbito dos tribunais.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 
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controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não 

se considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv)  não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. 

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.   
INDEFERIMENTO DA  INICIAL.   OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1.  Os  embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar  obscuridade,  eliminar 
contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não 
ocorre na hipótese em apreço.
2.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas   pelas   partes,   quando  já  tenha  encontrado  motivo 
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suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489  do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar  as  questões  capazes  de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3.  No  caso,  entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente  mandamus  e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com   base   em   jurisprudência  desta  Corte  Superior  acerca  da 
possibilidade  de  litispendência  entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária,  na  ocasião  em  que  as  ações intentadas objetivam, ao final,  
o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4.   Percebe-se, pois, que o embargante maneja os  presentes aclaratórios  
em  virtude,  tão  somente, de seu inconformismo com a decisão  ora  
atacada,  não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios  previstos  
no  art.  1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI - 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO -, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1431157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 11041181/SP, Rel. 

Min. Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1334203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível o 

prequestionamento de todas as questões trazidas a esta Corte Superior para permitir a 

abertura da instância especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal 
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.
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Assim, esta Corte apenas poderá considerar prequestionada determinada 

matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil 

de 2015, o que não ocorre no caso em tela.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO   E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  
INTERNO  NO  RECURSO ESPECIAL.  SUSPENSÃO  DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO 
RESTABELECIMENTO DO  SERVIÇO. RESPONSABILI DADE 
CIVIL. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA  DE  
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO.  AUSÊNCIA  DE  
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025  DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À  LUZ  DAS  PROVAS  DOS  AUTOS.  
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I.  Agravo  interno  aviado  contra decisão publicada em 14/12/2016, que,  
 por  sua  vez,  julgara  recurso  interposto  contra  decisum publicado  na  
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de  Indenização,  ajuizada  pela  parte  
agravante  contra  AES  SUL Distribuidora  Gaúcha  de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período de 
9 (nove) dias, após a ocorrência  de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal  de  origem  reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação,  condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III.  Não  tendo  o  acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor  
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão  
recursal  esbarra  em  vício  formal intransponível, qual seja, o da 
ausência de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura  desta 
instância especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do   Supremo   
Tribunal   Federal   ("É   inadmissível   o   recurso extraordinário,  
quando  não  ventilada,  na  decisão  recorrida,  a questão federal 
suscitada"), na espécie.
IV. Na  forma  da  jurisprudência, "a admissão de prequestionamento 
ficto  (art.  1.025  do  CPC/15),  em recurso especial, exige que no 
mesmo  recurso  seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para 
que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício 
inquinado  ao  acórdão,  que uma vez constatado, poderá dar ensejo à 
supressão  de  grau  facultada  pelo  dispositivo de lei" (STJ, REsp 
1.639.314/MG,  Rel.  Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
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VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1017912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 
16/08/2017, destaque meu).

CIVIL.  PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS  COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso  especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao  
art.  1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar  a  existência  do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado,  poderá  dar  ensejo  à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo   de  lei.  
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1639314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017, destaque meu).

Quanto à alegação da reformatio in pejus em razão da majoração dos 

honorários advocatícios sem recurso da parte contrária, verifico que o Recorrente deixou 

de impugnar especificamente o único fundamento do acórdão recorrido, qual seja, "Não 

houve reformatio in pejus em relação aos honorários advocatícios, mas apenas 

aplicação das novas regras do Código de Processo Civil de 2015. Confira-se: No 

presente caso, o acórdão é ilíquido, assim, a fixação da verba honorária deve se dar 

quando da liquidação do julgado, de acordo com o art. 85, § 4°, II, do Código de 

Processo Civil de 2015, observada a Súmula n° 111 do STJ."

O recurso não merece prosperar nesse ponto, ante a ausência de 

pressuposto recursal genérico, consistente na impugnação específica do fundamento da 

decisão recorrida, o que equivale à conclusão de que a fundamentação do próprio recurso 

é deficiente, atraindo o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO COLETIVA. 
ENTIDADE SINDICAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO AUTÔNOMO. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 
284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
(...)
3. A fundamentação utilizada pelo Tribunal a quo para firmar seu 
convencimento não foi inteiramente atacada pela parte recorrente e, 
sendo apta, por si só, para manter o decisum combatido, permite aplicar 
na espécie, por analogia, os óbices das Súmulas 284 e 283 do STF, ante 
a deficiência na motivação e a ausência de impugnação de fundamento 
autônomo.
4. Ademais, a revisão do entendimento adotado no acórdão recorrido 
implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1406678/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 18/08/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL.  EXIGÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 
AUSÊNCIA DE DESCONSTITUIÇÃO INTEGRAL DO DÉBITO 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTO 
INATACADO. SÚMULA 283/STF. ALCANCE DESSE PROCESSO. 
SÚMULA 7/STJ.
1. O fundamento central do acórdão recorrido foi o fato de que não 
houve a desconstituição integral do lançamento tributário no processo 
administrativo - sendo que permaneceu válida a exigência dos juros de 
mora e da multa -, aplicando-se, desse modo, a inteligência do verbete 
sumular 283 do Supremo Tribunal Federal, pois a recorrente não atacou 
esse fundamento, tecendo apenas comentários referente à impossibilidade 
de alteração do critério de interpretação legal em lançamento já 
realizado, ignorando, por completo referido fundamento do acórdão de 
que a cobrança refere-se aos valores remanescentes dos juros e da multa.
(...)
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1237714/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO GENÉRICA. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. ART. 42 
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DO CDC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA TARIFA COBRADA. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 283/STF.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
4. Em relação à legalidade da tarifa progressiva, o recurso especial não 
impugnou fundamento basilar que ampara o acórdão recorrido sobre o 
tema e, por isso, o apelo extremo esbarra no obstáculo da Súmula 
283/STF.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 402.148/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe 28/03/2014)

PROCESSO CIVIL – RECURSO ESPECIAL – AGRAVO 
REGIMENTAL – FGTS – ART. 29-C DA LEI 8.036/90 – 
FUNDAMENTO INATACADO – SÚMULA 284 DO STF.
1. Recurso especial que não atacou o fundamento utilizado pelo tribunal 
de origem. Falta de pressuposto recursal genérico.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 662.152/CE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 259)

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses 

em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos 

ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos honorários 

recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 
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recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, tratando-se de recurso sujeito ao Código de Processo Civil de 2015 

e configurada a hipótese de não conhecimento do recurso, de rigor a fixação de 

honorários recursais em desfavor da Recorrente, majorando em 10% (dez por cento) o 

valor arbitrado pelas instâncias ordinárias, a teor do art. 85, § 3º, I a V, § 4º, II, e § 11, do 

referido codex, observados os percentuais mínimos/máximos de acordo com o montante a 

ser apurado em liquidação.

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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